
ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA - SEMFAZ

PORTARIA N.º 023/2023/GAB/SEMFAZ

Porto Velho, 09 de Janeiro de 2023.

Dispõe sobre a Comissão de Acompanhamento
e  Certificação  da  Execução  do  Contrato  n°
081/PGM/2021,  referente  a  Prestação  de
Serviços  Advocatícios  especializados  de
auditoria  jurídica  e  financeira,  com  fins  de
revisão  e  recuperação  do  Índice  de
Participação  do  Município  no  ICMS/IPI
arrecadado  pelo  Estado  de  Rondônia,
notadamente pelo cômputo do Valor Adicionado
Fiscal  da  geração  de  energia  elétrica  pelas
Usinas Hidrelétricas de Santo Antônio e Jirau,
para  atender  a  Secretaria  Municipal  de
Fazenda  (SEMFAZ),  executados  pela  empresa
Sociedade  Sousa  Oliveira  Advogados
Associados

O SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE  FAZENDA  do
Município de Porto Velho, no uso de suas atribuições legais;

R E S O L V E:

Art.  1º  Designar  os  servidores  abaixo  relacionados  sob  a
coordenação  do  primeiro,  para  compor  a  “Comissão  de
Acompanhamento e Certificação da Execução do Contrato n°
081/PGM/2021,  referente  à  Prestação  de  Serviços
Advocatícios especializados de auditoria jurídica e financeira,
com fins de revisão e recuperação do Índice de Participação
do  Município  no  ICMS/IPI  arrecadado  pelo  Estado  de
Rondônia,  notadamente  pelo  cômputo  do  Valor  Adicionado
Fiscal  da  geração  de  energia  elétrica  pelas  Usinas
Hidrelétricas  de  Santo  Antônio  e  Jirau,  para  atender  a
Secretaria Municipal de Fazenda (SEMFAZ), executados pela
empresa  Sociedade  Sousa  Oliveira  Advogados  Associados,
conforme Processo nº 06.04676-000/2021”.

I.  João  Fernando  Erpen,  cadastro  nº  320234  (Presidente  da
Comissão);

II.  Maria  Sandra  Bandeira,  cadastro  nº  12716  (Membro  da
Comissão);

III. Huéliton Mendes Rodrigues, cadastro nº 52283 (Membro
da Comissão).

Art. 2º A vigência desta Portaria é até 31/12/2023.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
com efeitos administrativos a partir de 1º de Janeiro de 2023.

Dê ciência,

Publique-se,

Cumpra-se.

JOÃO ALTAIR CAETANO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Fazenda

Publicado por:
Fernanda Santos Julio
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